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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
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E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

BOLETIM GERAL 
 

 

CSM/ INT NO CARNAVAL 2018 
 

 
 

Quem vê o policial militar atuando no policiamento ostensivo nas ruas não imagina 

quantas pessoas trabalham nos bastidores para que esse serviço seja de excelência. Durante o 

carnaval 2018 o Centro de Suprimento e Manutenção de Intendência (CSM/INT) da PMPE teve um 

papel fundamental para a segurança pública.  

O Centro de Suprimento atua desde a aquisição de uniformes até o suprimento de 

equipamentos de proteção individual, como gorros, tonfas, algemas, além de atuar na montagem e 

desmontagem de plataformas de observação, entre outras ações que são de suma importância para o 

bom desenvolvimento do serviço policial militar, a fim de permitir que a sociedade pernambucana 

tenha sempre um profissional preparado e equipado para protegê-la. 

O Coronel PM Cantarelli, Diretor de Apoio Logístico da Corporação falou sobre a 

importância do Centro. “O CSM/INT tem planejado, adquirido e efetuado a distribuição de 

equipamentos de tecnologia de ponta proporcionando que o PM do estado execute o serviço 

operacional com o que existe de melhor no segmento de segurança”, enfatizou o coronel. 

O Major PM José Marcos, chefe do Centro de Suprimento falou sobre a distribuição 

antecipada dos Kits para Grandes Eventos. “Este ano o CSM/INT distribuiu antecipadamente os Kits 

para Grandes Eventos, desta forma os policiais puderam se apresentar ao serviço totalmente 

equipados, agilizando assim o lançamento operacional nas ruas”, concluiu o major. 

O Centro de Suprimento e Manutenção de Intendência é um órgão subordinado à 

Diretoria de Apoio Logístico da Polícia Militar de Pernambuco e é uma das peças fundamentais para 

que a atividade fim seja executada com eficácia. 

Fonte: Site da PMPE 
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 21 (QUARTA-FEIRA)  
 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Maurício   6º BPM  
 

Fone: 99712-5628 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Subten PM Edvaldo Gomes CPP 

 

Fone: 98864-2562 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 

 
1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA 

 

1.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social 

 
Nº 1007, de 16/02/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 

28.486, de 17 de outubro de 2005, pelo Decreto nº 32.540, de 24 de outubro de 2008 com as 

modificações do Decreto nº 33.254, de 3 de abril de 2009, e pelo Decreto nº 43.993, de 29 de dezembro 

de 2016, c/c a Portaria GAB/SDS nº 2.183, de 19 de agosto de 2009, e com a Portaria SDS nº 4.413, de 

2 de setembro de 2015,  

 

R E S O L V E: 

 

Dispensar e designar, para integrar o corpo docente do Curso de Formação e Habilitação de 

Praças BM (CFHPPM 2017/2), a contar de 23 de Novembro de 2017, com carga horária total de 834 

horas/aula, sob a supervisão do Campus de Ensino Metropolitano II (CEMET II), da Academia 

Integrada de Defesa Social – ACIDES/SDS, os especialistas abaixo relacionados: 

 

ATIVIDADE: Coordenação – Carga Horária: 834 h/a 

Post/Grad. Mat. Coordenador Situação 

Maj PM 920124-6 João Marcolino de Oliveira Neto Dispensa 

Sd PM 105827-4 Estiverson Silva de Carvalho Dispensa 

Sd PM 108959-5 Elisangela Das Dores da Silva Designa 

Sd PM 113213-0 Ranielly Chaves de Araújo Designa 

 Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcrita do BG SDS nº 031, de 17 FEV 2018)  

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
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1.0.0.  ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.  Férias Concessão 
 

Concedi, a/c de 15 FEV 2018, ao Cel QOPM Mat. 1847-3, Jailson Pacheco Serafim, Chefe 

da Comissão Permanente de Auditoria, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício de 

2017, de acordo com a alínea “i” do Inciso IV do “Art. 49”, c/c o Art. 61”, da Lei nº 6.783, de 16 de 

outubro de 1974, (Estatuto dos Policiais Militares). 

 

Em consequência, o Ten-Cel QOPM Mat. 2066-4, Hélio Brito Gomes responderá pela 

Comissão Permanente de Auditoria (CPA), a/c de 15 FEV 2018, cumulativamente com as funções que já 

exerce. (Nota nº 002/2018/CPA). 

 

2.0.0.  ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL 

 

2.1.0.  Requerimentos Despachados 
 

Dagoberto Pereira de Melo, Mat. 199-6, Assistente Técnico em Defesa Social, admitida nesta 

Corporação em 13/08/1982, nascida em 14/05/1958, lotada no Colégio da Polícia Militar de 

Pernambuco – CPM/PE - Abono de Permanência. Despacho: - Indeferido, por não completar os 

requisitos para concessão do direito supramencionado, conforme levantamento de concessão de 

Abono de Permanência no Simulador/FUNAPE. (Nota nº 015/2018/DGP-5). 

 

Tendo em vista anterior desaverbação de tempo de serviço, o qual fora utilizado no Processo 

de Concessão de Abono de Permanência nº 5672398-4/2017/DGP-5, nota nº 032/2017/DGP-5, que foi 

Publicada no BG nº 168, de 04 SET 2017, em que defere o pedido da Servidora Civil desta Corporação 

Argentina da Mota Passos, Mat. 91504-1, Médico, Símbolo MED, admitida nesta Corporação em 

06/07/1987, nascida em 05/07/1959, lotada no Centro Médico Hospitalar da Polícia Militar de 

Pernambuco – CMH/PMPE, tornando sem efeito tal publicação em razão de ter sido desaverbado o 

tempo de 01 ano, 06 meses e 01 dia de serviços prestados a iniciativa privada e de contribuição ao INSS. 

Em substituição ao deferimento constante na mencionada publicação acima, será dada a seguinte 

redação: - Deferido, a contar de 27/06/2017, sem qualquer atualização ou acréscimo dos valores 

retroativos a serem pagos, com fundamento nas Regras de Transição da EC nº 47 de 2005, no seu 

artigo 3º, c/c o Art. 41, Incisos I, II, III, alíneas “a” e “b”, § 1º, Inciso I e II da LCE nº 28 de 

14.01.2000, com redação dada pela LCE nº 58 de 02.07.2004, baseado no Art. 40, § 19 da 

Constituição Federal de 1988 (o servidor que cumprir os requisitos deste artigo e optar pela 

permanência no serviço, fará jus ao abono de permanência no valor de sua contribuição 

previdenciária até completar os requisitos da aposentadoria compulsória), por haver computado 

no dia 19/01/2018, 30 anos, 06 meses e 26 dias de efetivo serviço Público Estadual e de 

contribuição a FUNAPE, tendo completado os requisitos para concessão do Abono de 

Permanência no dia 27/06/2017, conforme consta, dos requisitos para concessão de Abono de 

Permanência no Simulador da FUNAPE e Parecer nº 056/2018-DEAJA, que torna sem efeito o 

Parecer nº 413/2017-DEAJA - Resolução nº 001/2008-CSPP. A SSFE/DGP-3, para as providências 

cabíveis na esfera de suas atribuições no sentido de implantar o Abono de Permanência, bem 

como confeccionar Planilha de Repercussão Financeira. A SSFE/DGP-3, para as providências 

cabíveis na esfera de sua atribuição. (Nota nº 016/2018/DGP-5). 
 

Tereza Cristina Ferreira do Nascimento, Mat. 90229-2, Assistente Técnico em Defesa Social, 

Símbolo AsDS, admitida nesta Corporação em 02/05/1986, nascida em 08/02/1963, lotada no Centro 

Médico Hospitalar da Polícia Militar de Pernambuco - Abono de Permanência. Despacho: - Deferido, a 

contar de 05/05/2017, sem qualquer atualização ou acréscimo dos valores retroativos a serem 

pagos, com fundamento nas Regras de Transição da Emenda Constitucional nº 47 no seu artigo 3º 

de 2005, c/c o Art. 41, Incisos I, II, III, alíneas “a” e “b”, § 1º, Inciso I e II da LCE nº 28 de 

14.01.2000, com redação dada pela LCE nº 58 de 02.07.2004, baseado no Art. 40, § 19 da 

Constituição Federal de 1988 (o servidor que cumprir os requisitos deste artigo e optar pela 

permanência no serviço, fará jus ao abono de permanência no valor de sua contribuição 

previdenciária até completar os requisitos da aposentadoria compulsória), por haver computado  
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no dia 19/01/2018, 31 anos, 08 meses e 19 dias de efetivo serviço Público Estadual e de 

contribuição a FUNAPE, já descontado 12 dias de Licença sem vencimento por motivo de doença 

em pessoa da família, conforme consta dos requisitos para concessão de Abono de Permanência no 

Simulador/FUNAPE e Parecer nº 0054/2018-DEAJA- Resolução nº 001/2008-CSPP. A SSFE/DGP-

3, para as providências cabíveis na esfera de sua atribuição, no sentido de implantar o Abono de 

Permanência e Confeccionar Planilha de Repercussão Financeira. (Nota nº 017/2018/DGP-5). 
 

Eliane Angelina Crevanzi Arraes, Mat. 940623-9, Analista Técnico em Defesa Social, 

admitida nesta Corporação em 04/04/1994, nascida em 23/06/1956, lotada no Centro Médico Hospitalar 

da Polícia Militar de Pernambuco – CMH/PMPE - Abono de Permanência. Despacho: - Indeferido, por 

não completar os requisitos para concessão do direito supramencionado, conforme levantamento 

de concessão de Abono de Permanência no Simulador/FUNAPE. (Nota nº 018/2018/DGP-5). 
 

Claudia Rosali Esmeraldo Justo, servidora Pública Civil, Mat. 940569-0, Médica, admitida 

nesta corporação PMPE em 04/04/1994, conforme Aditamento ao BG nº 109, de 10/06/1994, 

atualmente lotada no Ambulatório de Proctologia do Centro Médico Hospitalar – CMH/PMPE - 

Anotação em sua ficha funcional do tempo de serviço prestado ao Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS), no período compreendido de 01 de Fevereiro de 1988 à 03 de Abril de 1994.[ 

Tempo de 

serviço 

Tempo de serviço 

averbado 

Períodos Órgão 

06 (seis) anos, 

00 (zero 

meses e 

03(três) dias. 

06 (seis) anos, 00 

(zero meses e 

03(três) dias. 

- Empregador: Não mencionado na certidão do 

INSS 

Função: Não mencionado na certidão do INSS 

Número: 117244327-58 

Documento: 11724432758 – CICI 

Período de Contribuição: 01/02/1988 a 30/04/1991 

Tempo de Contribuição: 03 anos e 03 meses; 

- Empregador: Não mencionado na certidão do 

INSS 

Função: Não mencionado na certidão do INSS 

Número: 117244327-58 

Documento: 11724432758 – CICI 

Período de Contribuição: 01/06/1991 a 31/12/1991 

Tempo de Contribuição: 07 meses; 

- Empregador: Não mencionado na certidão do 

INSS 

Função: Não mencionado na certidão do INSS 

Número: 117244327-58 

Documento: 11724432758 – CICI 

Período de Contribuição: 01/02/1992 a 03/04/1994 

Tempo de Contribuição: 02 anos, 02 meses e 03 

dias. 

Instituto 

Nacional de 

Seguro Social 

- INSS 

Correspondente a um total de 2.193 dias ou seja 06 anos, 00 meses e 03 dias. 

Despacho: - Deferido, com fundamento no Art. 1º, § 2º, inciso XIII, da Lei 

Complementar nº 03/90, com a redação da Lei Complementar nº 16/96, nos termos da Lei nº 

8.536/81 e do Art. 2º do Decreto nº 7.452 de 18.09.81. (Nota nº 020/2018/DGP-5). 
 

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 
 

3.1.0.   Da Secretaria de Administração e da Secretaria de Defesa Social 
 

Nº 037, de 19 FEV 2018  
 

A Secretária de Administração em exercício e o Secretário de Defesa Social, considerando os 

termos do art. 3º, inciso I, alínea “c”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, com alteração 

do Decreto nº 44.246, de 21 de março de 2017, que regulamentou a Lei nº 15.025, de 20 de junho de 

2013, e alterações, bem como o teor da Nota Técnica SEPRI nº 001/2018 – SAD,  
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R E S O L V E M: 

 

Art. 1º Determinar que a documentação comprobatória da condição de dependente 

previdenciário, na data do óbito do segurado, para fins de recebimento de indenização, no caso de morte 

natural ou acidental, de policial civil ou militar do Estado, seja fornecida pelo órgão de origem do 

servidor, observado o art. 27 da Lei Complementar nº 28, de 14 de janeiro de 2000.  

 

Art. 2º Compete ao segurado, policial civil ou militar do Estado, informar e manter 

atualizada relação dos dependentes previdenciários em seu órgão de origem.  

 

Art. 3º Os casos omissos serão resolvidos pelo Secretário de Administração.  

 

Art. 4º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação. Marília Raquel 

Simões Lins - Secretaria de Administração em exercício. Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti - 

Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcrita do DOE nº 032, de 20 FEV 2018)  

 

3.2.0.  Da Secretaria de Defesa Social 

 

Nº 1009, de 19/02/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E:  

 

Atribuir ao Capitão PM Ivo José de Santana Júnior, matrícula nº 103329-8, a Gratificação de 

Encargo de Comando, símbolo GEC-2, de Comandante do 2ª Companhia do 4º BPM, da Polícia Militar 

de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/02/2018. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - 

Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1027, de 19/02/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art. 

5º do Decreto nº 36.849/2011, e suas alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Major PM Alex Francisco da Silva, matrícula nº 930850-4, do 2º BPM para a 

Gerência Geral do Centro Integrado de Operações de Defesa Social-GGCIODS/SDS, 390401540000, a 

contar de 20/02/2018. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1033, de 19/02/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições,  

 

R E S O L V E: 
 

Dispensar o Capitão PM Petrus Gomes Genuíno, matrícula nº 940270-5, do encargo de 

Chefe de Equipe do GTAC, ficando dispensado da Gratificação de Atividade Correicional, no valor 

máximo, prevista no art. 2º, da Lei Estadual nº 12.483, de 09 DEZ 2003, alterado pela Lei 

Complementar nº 158, de 26 MAR 2010, com efeito retroativo a 01/02/2018. 
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Nº 1034, de 19/02/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar o Capitão PM Demetrios Wagner Cavalcanti da Silva, matrícula nº 980015-8, para 

o encargo de Chefe de Equipe do GTAC, atribuindo-lhe a gratificação de Atividade Correicional, no 

valor máximo, prevista no art. 2º, da Lei Estadual nº 12.483, de 09DEZ2003, alterado pela Lei 

Complementar nº 158, de 26MAR2010, com efeito retroativo a 01/02/2018. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1035, de 19/02/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Dispensar o CB PM Nivaldo de Souza Sales, matrícula nº 104285-8, do encargo de Membro 

de Equipe do GTAC, ficando dispensado da Gratificação de Atividade Correicional, no valor mínimo, 

previsto no art. 2º, da Lei Estadual nº 12.483, de 09DEZ2003, alterado pela Lei Complementar nº 158, 

de 26MAR2010, com efeito retroativo a 01/02/2018. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1038, de 19/02/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições  

 

R E S O L V E: 

 

Atribuir a Gratificação de Atividade Correicional, aos servidores abaixo relacionados, no 

exercício de Chefe de Departamento, no nível estabelecido no art. 2º, da Lei Estadual nº 12.483, de 

09DEZ2003, alterado pela Lei Complementar nº 158, de 26MAR2010, com efeito retroativo a 

01/02/2018, conforme tabela abaixo: 
 

Denominação do encargo Simb 
Órgão 

Origem 

Cargo 

origem 
Mat Nome do titular 

Chefe do Departamento de 

Polícia Judiciaria Militar 
GAC-1 PMPE Capitão 1024990 

Jonathan Gomes 

Ferreira 

Chefe do Departamento de 

Inspeção 
GAC-1 PCPE Delegado 2725460 

Ana Amelia de 

Carvalho Coelho 

Chefe do Departamento 

Administrativo 
GAC-1 PMPE Capitão 9500472 

Jonas Fernandes de 

Lima 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1039, de 19/02/2018  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições  
 

R E S O L V E: 
 

Atribuir a Gratificação de Atividade Correicional, aos servidores abaixo relacionados, no 

exercício de Presidente, Membro e Secretário de Comissões de Disciplina, nos níveis estabelecidos no 

art. 2º, da Lei Estadual nº 12.483, de 09DEZ2003, alterado pela Lei Complementar nº 158, de 

26MAR2010, com efeito retroativo a 01/02/2018, conforme tabela abaixo: 
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COMISSÃO ESPECIAL PERMANENTE DE DISCIPLINA PCPE- CEPD-PC 

Membro GAC-1 PCPE Delegado ESP 1917404 Claudia Luiz de Freitas 

Membro GAC-1 PCPE Delegado ESP 1917986 Alessandra Vieira de Oliveira 

Membro GAC-1 PCPE Delegado ESP 1917722 Monica Maria Lins Maciel 

Secretário GAC-2 PCPE Agente Pol 3197204 Cinthia Regina da Silva 

1ª COMISSÃO PERMANENTE DE DISCIPLINA PCPE 

Presidente GAC-1 PCPE Delegado ESP 977586 Esdras Marques da Cunha 

Membro GAC-1 PCPE Comissário PC 2213397 Douglas Campos Ferreira 

Membro GAC-1  PCPE Comissário Pol 2730251 Patricia de Araujo Gallindo 

Secretário GAC-2 PCPE Agente Pol 2734290 Carolina Maria de Araujo Costa 

2ª COMISSÃO PERMANENTE DE DISCIPLINA PCPE 

Presidente GAC-1 PCPE Delegado 2725886 Fernando Jose de Souza Filho 

Membro GAC-1 PCPE Escrivão Pol 1796798 Maria Marcia Pontes Bento  

Membro GAC-1 PCPE Comissário Pol 2212285 Ana Claudia Pessoa de Oliveira 

Secretário GAC-2 PCPE Escrivão Pol 2733048 Carla Azoubel Ramos 

3ª COMISSÃO PERMANENTE DE DISCIPLINA PCPE 

Presidente GAC-1 PCPE Delegado Esp 2091038 Helga de Queiroz 

Membro GAC-1 PCPE Comissário PC 2734010 Cicero Romero dos Santos 

Membro GAC-1 PCPE Comissário Esp 
1520024 

Aldiclecia de Souza Torres 

Gallindo 

Secretário GAC-2 PCPE Escrivão Pol 
3196496 

Thais Maria Amorim Pinto de 

Souza 

4ª COMISSÃO PERMANENTE DE DISCIPLINA PCPE 

Presidente GAC-1 PCPE Delegado Esp 
2139146 

Ana Patricia Carneiro Guedes 

Alcoforado 

Membro GAC-1 PCPE Comissário Pol 2213958 Fabio Jose Rodrigues de Freitas 

Membro GAC-1 PCPE Escrivão Pol 2733226 Elaine Cristina do Sacramento 

Secretário GAC-2 PCPE Agente Pol 2732815 Iris Ferreira Lima 

5ª COMISSÃO PERMANENTE DE DISCIPLINA PCPE 

Secretário GAC-2 PCPE 
Escrivão Pol 2731746 

Karen de Carvalho Bosco 

Sarstedt 

1ª COMISSÃO PERMANENTE DE DISCIPLINA PMPE -CJ 

Presidente GAC-1 PMPE Major 9105760 Clovis Marques Pereira 

Membro GAC-1 PMPE Major 9600124 Luiz Ivo Botelho e Silva Filho 

Membro GAC-1 PMPE Major 9205039 Josias Paulo Santiago Filho 

Secretário GAC-2 PMPE Subtenente 
9407162 

Marcelo Costa Vasconcelos da 

Silva 

2ª COMISSÃO PERMANENTE DE DISCIPLINA PMPE -CJ 

Presidente GAC-1 PMPE Coronel 
285625 

Basilio Barbosa Maciel ( S/ 

Gratificação) 

Membro GAC-1 PMPE 
Coronel 20095 

Ney Rodrigo Lima Ribeiro 

( S/Gratificação) 

Membro GAC-1 PMPE Coronel 
19658 

Reinaldo de Mesquita Junior 

( S/Gratificação) 

Secretário GAC-2 PMPE 3º Sargento 
1042564 

Luciene Fabiola dos Santos 

Correia 

1ª COMISSÃO PERMANENTE DE DISCIPLINA PMPE 

Presidente GAC-1 PMPE Major 9204628 Arthur Mauricio Sitonio Pimentel 

Membro GAC-1 PMPE Capitão 9508775 Daniel Carlos de França 

Membro GAC-1 PMPE Capitão 9800107 Walker de Melo Campos 

Secretário GAC-2 PMPE Cabo 1065149 Jefferson Severino da Silva 

2ª COMISSÃO PERMANENTE DE DISCIPLINA PMPE 

Presidente GAC-1 PMPE Major 
9204997 

Marcos Aurelio de Holanda 

Barros 

Membro GAC-1 PMPE Capitão 9506829 Fabiano Henrique Braga Martins 
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Membro GAC-1 PMPE Capitão 
1025120 

Jonathan Leite Florencio 

Laurentino 

Secretário GAC-2 PMPE Subtenente 9502505 Monica Melo de Magalhaes Silva 

3ª COMISSÃO PERMANENTE DE DISCIPLINA PMPE 

Presidente GAC-1 PMPE Major 9204571 Saulo Sitonio 

Membro GAC-1 PMPE Capitão 9402829 Wagner Menezes de Oliveira 

Membro GAC-1 PMPE Capitão 9700196 Antonio Alves Bezerra Filho 

Secretário GAC-2 PMPE Cabo 1047221 Edilma Batista de Lima 

4ª COMISSÃO PERMANENTE DE DISCIPLINA PMPE 

Presidente GAC-1 PMPE Capitão 9800557 Rosalia Maria de França Costa 

Membro GAC-1 PMPE Capitão 1062280 Juliane Carvalho de Santana 

Membro GAC-1 PMPE Capitão 1039105 Juliana de Lima Santos 

Secretário GAC-2 PMPE Cabo 1036718 Walkiria Marques dos Santos 

5ª COMISSÃO PERMANENTE DE DISCIPLINA PMPE 

Presidente GAC-1 PMPE Major 9205101 Gilvan Correia dos Santos 

Membro GAC-1 PMPE Capitão 9507019 Alexandre Calado Botelho 

Membro GAC-1 PMPE Capitão 9900195 Erivelto Bras Barbosa Santos 

Secretário GAC-2 PMPE Cabo 
9802517 

Claudemir Tavares do 

Nascimento 

6ª COMISSÃO PERMANENTE DE DISCIPLINA PMPE 

Presidente GAC-1 PMPE Capitão 9404864 Enesio Pereira de Farias 

Membro GAC-1 PMPE Capitão 9506667 Ronaldo Jose de Santana 

Membro GAC-1 PMPE Capitão 9600302 Mario de Oliveira Costa Filho 

Secretário GAC-2 PMPE 1º Sargento 9500790 Mirko da Silva Neto 

7ª COMISSÃO PERMANENTE DE DISCIPLINA PMPE 

Presidente GAC-1 PMPE Capitão 9506772 Anderson Miguel da Silva 

Membro GAC-1 PMPE Capitão 9507329 Charles Silva Moura 

Membro GAC-1 PMPE Capitão 1011804 Leandro de Lira Zovka 

Secretário GAC-2 PMPE 1º Sargento 
9509518 

Robson Carlos Marques da 

Cunha 

8ª COMISSÃO PERMANENTE DE DISCIPLINA PMPE 

Presidente GAC-1 PMPE Major 9507396 Julio Ricardo Rodrigues Aragão 

Membro GAC-1 PMPE Capitão 9800263 Valdemio Correia Gondim Silva 

Membro GAC-1 PMPE Capitão 9700447 Flavio da Silva Gomes 

Secretário GAC-2 PMPE 2º Sargento 9508856 Marcos Melo de Magalhaes 

1ª COMISSÃO PERMANENTE DE DISCIPLINA CBMPE -CJ 

Presidente GAC-1 CBMPE Coronel 
9106057 

Rogerio Antonio Coutinho da 

Costa 

Membro GAC-1 CBMPE Coronel 9204334 Lamartine Gomes Barbosa 

Membro GAC-1 CBMPE Coronel 9300040 Ivan Fredovino Ramos Junior 

Secretário GAC-2 CBMPE 1º Sargento 7073895 Emerson Lima de Barros 

1ª COMISSÃO PERMANENTE DE DISCIPLINA CBMPE 

Presidente GAC-1 CBMPE Capitão 9507256 Andre Francisco Ferreira Wolpert 

Membro GAC-1 CBMPE Capitão 9301364 Altemir da Silva Cruz 

Secretário GAC-2 CBMPE 1º Sargento 9401393 Jailton Goncalves dos Santos 

2ª COMISSÃO PERMANENTE DE DISCIPLINA CBMPE 

Presidente GAC-1 CBMPE TC BM 9402403 Elton Ferreira de Moura 

Membro GAC-1 CBMPE Major 9600477 Constantino Mariano da Silva 

Membro GAC-1 CBMPE Major 9401059 Rogerio Barros de Moraes 

Secretário GAC-2 CBMPE 1º Sargento 9301780 Gilmar Rodrigues Ferreira 

COMISSÃO PERMANENTE DE DISCIPLINA SEGURANÇA PENITENCIARIA 

Presidente GAC-1 PCPE Escrivão Pol 2738520 Fatima Cristina de Goes Maciel 

Membro GAC-1 PCPE Comissário Pol 3506908 Luiz Carlos Machado de Souza 

Membro GAC-1 PCPE Escrivão Esp 1798308 Sergio Andre Melo Trindade 
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Secretário GAC-2 PCPE Comissário Pol 1514644 Alexandre Marcio de Oliveira 

1ª COMISSÃO PERMANENTE DE DISCIPLINA - SINSICANCIA ADMINISTRATIVA - 1ª CPD-

SAD 

Presidente GAC-1 PCPE Delegada 2960656 Taciana Melo Loepert 

Membro GAC-1 PCPE Escrivão PC 2738031 Anderson Moraes do Amaral  

Secretário GAC-2 PCPE Escrivão POL 2733170 Willams José da Cruz 

2ª COMISSÃO PERMANENTE DE DISCIPLINA - SINSICANCIA ADMINISTRATIVA - 2ª CPD-

SAD 

Presidente GAC-1 PCPE Delegado 1917757 Viviane Coutinho de Albuquerque  

Membro GAC-1 PCPE Comissário PC 2208849 Sergio Oliveira de Araujo 

Secretário GAC-2 PCPE Escrivão POL 
3509524 

Ana Carolina Galvão de Andrade 

Pimentel 

3ª COMISSÃO PERMANENTE DE DISCIPLINA - SINSICANCIA ADMINISTRATIVA - 3ª CPD-

SAD 

Presidente GAC-1 PCPE Delegado 2725525 Jader Alves Brasiliense 

Membro GAC-1 PCPE 
Delegado Esp 1492390 

Adalberto de Freitas e Silva 

Junior 

Secretário GAC-2 PCPE Comissário PC 2209357 Jesse Luna da Silva 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1040, de 19/02/2018 

 

 O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições  

 

R E S O L V E: 

 

Atribuir a Gratificação de Atividade Correicional, prevista na Lei Complementar 158/2010, 

aos servidores abaixo relacionados, no exercício de Chefe e Membro de Equipes do GTAC, nos níveis 

estabelecidos no art. 2º, da Lei Estadual nº 12.483, de 09DEZ2003, alterado pela Lei Complementar nº 

158, de 26MAR2010, com efeito retroativo a 01/02/2018, conforme tabela abaixo: 

 

CHEFES DE EQUIPES DO GTAC 

Chefe GAC-1 PCPE Delegado Esp 1207458 Alexandre Tavares de Melo 

Chefe GAC-1 PMPE Major 9204881 Domingos Lindoso da Silva Lorena 

Chefe GAC-1 PMPE Major 9600442 Marcos Antonio Santos Sales 

Chefe GAC-1 PMPE Capitão 9305181 Roberto Jose dos Santos 

Chefe GAC-1 CBMPE 
Capitão 7040016 

Flavio Miguel de Barros Vieira de 

Melo 

Chefe GAC-1 PMPE Capitão  9402756 Flavio Roberto Ferreira da Silva 

Chefe GAC-1 PMPE Capitão  9600426 Jose Carlos Damasceno de Jesus 

Chefe GAC-1 PMPE Capitão 9407910 Andre Luiz Alves de Souza 

Chefe GAC-1 PMPE Capitão 9202005 Fabio Vieira da Silveira 

Chefe GAC-1 CBMPE Capitão 9400893 Luiz Alberto Soares de Melo Junior 

Chefe GAC-1 PMPE 1º Tenente 9303111 Luiz de Souza Silva Filho 

MEMBROS DE EQUIPES DO GTAC 

Membro GAC-2 PCPE Escrivão PC 
2730057 

Marizane de Lucena Ferraz Goiana 

Leal 

Membro GAC-2 PMPE Cabo 1065548 Henrique Carneiro da Rocha 

Membro GAC-2 PMPE 3º Sargento 301523 Claudio Severino da Silva 

Membro GAC-2 PMPE 2º Sargento 1041657  Aderivania Martins da Silva Pimentel 

Membro GAC-2 PMPE Cabo 1044818  Maria de Fatima de Souza Neco 

Membro GAC-2 PMPE Soldado 1155520 Amanda Rafaella de Aguiar Bezerra 

Membro GAC-2 PMPE Soldado 1122568 Rosinete Kelly Barbosa Rodrigues 

Membro GAC-2 PMPE Cabo 9308946  Nelson Elesbao de Souza Junior 
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Membro GAC-2 PMPE Soldado 1087924 Dionisio Demesio da Silva 

Membro GAC-2 PMPE 2º Sargento 9805257  Ricardo Adriano das Neves 

Membro GAC-2 PMPE 3º Sargento 1034928 Kemuel Vitorino de Lima 

Membro GAC-2 PMPE 2º Sargento 9104801 Claudio de Andrade Barreto 

Membro GAC-2 PMPE 2º Sargento  22968-7 Antonio Gilson Pereira de Freitas 

Membro GAC-2 CBMPE 1º Sargento 7040660 Alexandro Francisco dos Santos 

Membro GAC-2 PMPE 2º Sargento 1074628 Davison Alves Gonçalves dos Santos 

Membro GAC-2 PMPE Cabo 9107541 Reberte Ferreira da Silva 

Membro GAC-2 PMPE Soldado 1132750 Danilo Constantino Dantas 

Membro GAC-2 PMPE 3º Sargento 285811 Diogenes Pereira dos Santos 

Membro GAC-2 PMPE 2º Sargento 9901825  Marcus Levy da Silva Santos 

Membro GAC-2 PMPE Soldado 1077619 Rodrigo Santos Matias 

Membro GAC-2 PCPE Soldado 1122126 Aline Cristina Rodrigues Chaves 

Membro GAC-2 PMPE Soldado 1099728 Ronnie Jose Soares Monteiro 

Membro GAC-2 PMPE Cabo 1048279  Erica Silva do Nascimento 

Membro GAC-2 PMPE Soldado 1078372 Carlos Eduardo Batista da Silva 

Membro GAC-2 PMPE 3º Sargento 30877-3  Amaro Ferreira de Lima Júnior 

Membro GAC-2 PMPE Cabo 1032550 Geizon Pedro dos Santos 

Membro GAC-2 PMPE 2º Sargento 9803530 Ivson Felix leal 

Membro GAC-2 PMPE Cabo  1046489 Rita de Cassia Souza de Farias 

Membro GAC-2 PMPE Cabo 1047981  Ronaldo Barbosa dos Prazeres 

Membro GAC-2 PMPE Cabo 1056670  Flavio Ricardo Correia Lima Junior 

Membro GAC-2 PMPE 3º Sargento 1041240  Margarete Maria da Silva 

Membro GAC-2 PMPE 1º Sargento  285510 Altair Francisco dos santos 

Membro GAC-2 CBMPE Soldado 1069500  Gustavo de Miranda Araújo 

Membro GAC-2 PMPE Cabo 1048198  Charles Rogerio Nobre da Silva 

Membro GAC-2 PMPE 2º Sargento 1069420 Rilton Oliveira do Nascimento 

Membro GAC-2 PMPE Cabo 1064401  Elieser Cesar Eugenio de Santana 

Membro GAC-2 PMPE 3º Sargento 28062-3  Angela Magaly de Oliveira Bastos 

Membro GAC-2 PMPE Cabo 1047957 Jose Alyson Mendes de Moraes 

Membro GAC-2 PCPE 1º Sargento 9306439 Vamberto Bruno Leite do Nascimento 

Membro GAC-2 CBMPE 3º Sargento 9500839 José Luiz da Silva 

Membro GAC-2 PCPE Comissário 3197000 Erycka Venceslau Campos Oliveira 

Membro GAC-2 PCPE Cabo 1035576 Lindomar dos Santos Cabral 

Membro GAC-2 PMPE Cabo 9201270  Candido Wanderley Carneiro Filho 

Membro GAC-2 PCPE Comissário Esp 2727129 Almir de Oliveira Teixeira Lima 

Membro GAC-2 PMPE Soldado 1130846 Mayra Torquia Silva 

Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1041, de 19/02/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°, 

inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

I - Dispensar, a pedido, da função de Guarda de Estabelecimento Prisional, o 3º Sargento 

RRPM Luiz Carlos Sobral, matrícula nº 105.998-0/PS-16/GP;  

 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 05 de fevereiro de 2018. 
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Nº 1042, de 19/02/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°, 

inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

I - Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º Sargento RRPM 

Mario Salvador da Silva, matrícula nº 107.336-2/PS-18/GP;  

 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 01 de fevereiro de 2018. Antonio de 

Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1043, de 19/02/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da 

Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, e suas alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Remanejar da Cadeia Pública de Vicência – PE, para o Complexo Prisional do Curado, 

Recife - PE, o militar estadual inativo Subtenente RRPM José Edson Lopes Campelo matrícula nº 

118.929-8/PS-15/GP;  

 

II – Permanecer sob o controle e fiscalização do Comando do BPGd e permanecendo no 

efetivo do PS –16/GP;   

 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE;  

 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir da data de sua publicação.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1044, de 19/02/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da 

Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, e suas alterações,  
 

R E S O L V E: 
 

I – Remanejar da Cadeia Pública de Nazaré da Mata – PE, para a Penitenciária Prof. Barreto 

Campelo, Itamaracá - PE, o militar estadual inativo 2º Sargento RRPM Anderson de Melo Costa 

matrícula nº 119.524-7/PS-15/ GP;  
 

II – Permanecer sob o controle e fiscalização do Comando do BPGd e permanecendo no 

efetivo do PS –16/GP;   
 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE;  
 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir da data de sua publicação. Antonio de Pádua 

Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcritas do BG SDS nº 032, de 20 FEV 2018)  
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3.3.0.  Da Polícia Militar de Pernambuco  
 

Nº 062, de 07/02/2018  
 

EMENTA: Exclusão de Policial Militar por Ordem Judicial 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94;  
 

Considerando SIC/Contencioso nº 071/2018-DEAJA, SIGEPE nº 4062786-6/2017, de 31 

JAN 2017, o ofício nº 058/2018-GGAIIC/SDS, de 23JAN2018, a CI nº 2031/2017-GGAJ/SDS, de 30 

NOV 2017 e o ofício e-mail nº 1342/2017-PC, oriundo da Procuradoria Geral do Estado, datado de 28 

NOV 2017, os quais que informam para o cumprimento imediato, da decisão favorável ao Estado, 

proferida nos autos da Ação Ordinária nº 0069850-52.2007.8.17.0001, movida por Aldro José Alves da 

Silva, a qual revogou a liminar concedida anteriormente, devendo o autor ser desligado do quadro da 

PMPE.  
 

R E S O L V E: 
 

I – Excluir das fileiras da PMPE, o Soldado PM Mat. 113.400-0, Aldro José Alves da Silva, 

com base na determinação da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco, constante nos documentos 

acima;  
 

II – À Diretoria de Gestão de Pessoas para adotar providências, no âmbito de suas 

atribuições, para fins e efeitos de cumprimento do disposto nesta Portaria; e,  
 

III – Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Cel PM Vanildo Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto - Comandante Geral da PMPE.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 069, de 15/02/2018 
 

EMENTA: Licenciamento a Pedido  
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994.  
 

R E S O L V E: 
 

I - Licenciar a Pedido do serviço ativo da PMPE, com fundamento no Art. 109, Inciso I da 

Lei n° 6.783/74, o Sd PM Mat. 113698-4/16º BPM, Joelmi Lacerda Rocha filho de José Almir Mendes 

Rocha e de Maria das Graças Lacerda Soares, por não ser mais do seu interesse permanecer nas fileiras 

da Corporação; 
 

II – O Comandante do 16º BPM deverá proceder o recolhimento dos materiais da Fazenda 

Pública, postos à disposição do Militar, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral n° 578, 

publicada no SUNOR n° 021/2002;  
 

III – Publique-se em Diário Oficial do Estado; Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão 

Neto – Cel PM Comandante Geral da PMPE. Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM 

Diretor de Gestão de Pessoas. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 070, de 15/02/2018  
 

EMENTA: Transferência para a Reserva Não Remunerada  
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994.  
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R E S O L V E:  

 

I - Transferir para a Reserva não remunerada, a contar de 06 de fevereiro de 2018, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, a Sd PM Mat 112215-0/BPGd, 

Maria de Lourdes Santos Pires Neta, filha de Adjmaime Machado Arocha e de Maria de Fátima Santos 

Pires, por haver sido empossada no cargo público efetivo de Perito Papiloscopista da Polícia Civil do 

Estado de Pernambuco;  

 

 

I – O Comandante do BPGd deverá proceder o recolhimento dos materiais da Fazenda 

Pública postos à disposição da Militar, nos termos da Portaria do Comando Geral n° 578, publicada no 

SUNOR n° 021/2002;  

 

III – Publique-se; Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante 

Geral da PMPE. Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 071, de 15/02/2018  

 

EMENTA: Transferência para a Reserva Não Remunerada  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994.  

 

R E S O L V E:  

 

I - Transferir para a Reserva não remunerada, a contar de 05 de fevereiro de 2018, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Sd PM Mat. 119755-0/Adido 

à DGP, Flávio Roberto de Alencar Borba, filho de Carlos Maurício Borba Costa e de Maria Luiza 

Bezerra de Alencar, por haver sido empossado no cargo público efetivo de Auxiliar de Legista da Polícia 

Civil do Estado de Pernambuco;  

 
 

II – A Diretoria de Gestão de Pessoas deverá proceder o recolhimento dos materiais da 

Fazenda Pública postos à disposição do Militar, nos termos da Portaria do Comando Geral n° 578, 

publicada no SUNOR n° 021/2002;  

 

III – Publique-se; Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante 

Geral da PMPE. Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 072, de 15/02/2018  

 

EMENTA: Transferência para a Reserva Não Remunerada  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994.  

 

R E S O L V E: 

 

I - Transferir para a Reserva não remunerada, a contar de 08 de fevereiro de 2018, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Sd PM Mat. 120228-6/Adido 

à DGP, José Higor Santos Firmino, filho de Joseildo Veras Firmino e de Ivanilda Lopes dos Santos 

Firmino, por haver sido empossado no cargo público efetivo de Agente da Polícia Civil do Estado de 

Pernambuco;  
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II – A Diretoria de Gestão de Pessoas deverá proceder o recolhimento dos materiais da 

Fazenda Pública postos à disposição do Militar, nos termos da Portaria do Comando Geral n° 578, 

publicada no SUNOR n° 021/2002;  

 

III – Publique-se; Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante 

Geral da PMPE. Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 073, de 15/02/2018  

 

EMENTA: Transferência para a Reserva Não Remunerada  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16/06/1994.  

 

R E S O L V E:  

 

I - Transferir para a Reserva não remunerada, a contar de 06 de fevereiro de 2018, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Sd PM Mat. 115299-

8/BPChoque, Júlio Henrique de Luna Borba, filho de Moyses Filgueira Borba e de Maria Socorro de 

Luna Borba, por haver sido empossado no cargo público efetivo de Agente da Polícia Civil do Estado de 

Pernambuco;  

 
 

II – O Comandante do BPChoque deverá proceder o recolhimento dos materiais da Fazenda 

Pública postos à disposição do Militar, nos termos da Portaria do Comando Geral n° 578, publicada no 

SUNOR n° 021/2002;  

 

 

III – Publique-se; Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante 

Geral da PMPE. Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 074, de 15/02/2018  

 

EMENTA: Transferência para a Reserva Não Remunerada  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16/06/1994.  

 

R E S O L V E:  

 

I - Transferir para a Reserva não remunerada, a contar de 01 de fevereiro de 2018, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Sd PM Mat. 119859-9/Adido 

à DGP, Isaky de Souza Borges, filho de Jader Borges e de Luiza de Souza Borges, por haver sido 

empossado no cargo público efetivo de Escrivão de Polícia Civil do Estado de Pernambuco;  

 

 

II – A Diretoria de Gestão de Pessoas deverá proceder o recolhimento dos materiais da 

Fazenda Pública postos à disposição do Militar, nos termos da Portaria do Comando Geral n° 578, 

publicada no SUNOR n° 021/2002;  

 

 

III – Publique-se; Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante 

Geral da PMPE. Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.  
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Nº 075, de 15/02/2018  

 

EMENTA: Transferência para a Reserva Não Remunerada  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16/06/1994.  

 

R E S O L V E: 

 

I - Transferir para a Reserva não remunerada, a contar de 05 de fevereiro de 2018, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Sd PM Mat. 120817-9/Adido 

à DGP, Jonas Tavares da Silva, filho de José Manoel da Silva e de Maria Luciene Tavares Silva, por 

haver sido empossado no cargo público efetivo de Agente da Polícia Civil do Estado de Pernambuco;  

 

II – A Diretoria de Gestão de Pessoas deverá proceder o recolhimento dos materiais da 

Fazenda Pública postos à disposição do Militar, nos termos da Portaria do Comando Geral n° 578, 

publicada no SUNOR n° 021/2002;  

 

III – Publique-se; Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante 

Geral da PMPE. Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 076, de 15/02/2018  

 

EMENTA: Transferência para a Reserva Não Remunerada  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16/06/1994.  

 

R E S O L V E:  

 

I - Transferir para a Reserva não remunerada, a contar de 31 de janeiro de 2018, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Sd PM Mat. 112501-0/4º 

BPM, Cesar Ribeiro de Oliveira, filho de Severino Gomes de Oliveira e de Irene Ribeiro da Silva, por 

haver sido empossado no cargo público efetivo de Agente da Polícia Civil do Estado de Pernambuco;  

 

II – O Comandante do 4º BPM deverá proceder o recolhimento dos materiais da Fazenda 

Pública postos à disposição do Militar, nos termos da Portaria do Comando Geral n° 578, publicada no 

SUNOR n° 021/2002;  

 

III – Publique-se; Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante 

Geral da PMPE. Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 077, de 15/02/2018  

 

EMENTA: Transferência para a Reserva Não Remunerada  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994.  

 

R E S O L V E: 
 

I - Transferir para a Reserva não remunerada, a contar de 07 de fevereiro de 2018, com 

fundamento  no  Art.  100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Sd PM Mat. 113900-2/6º  
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BPM, Luan da Silva Gonçalves, filho de Francisco Carlos Gonçalves e de Maria Marta Sutil da Silva, 

por haver sido empossado no cargo público efetivo de Perito Papiloscopista da Polícia Civil do Estado 

de Pernambuco;  

 

II – O Comandante do 6º BPM deverá proceder o recolhimento dos materiais da Fazenda 

Pública postos à disposição do Militar, nos termos da Portaria do Comando Geral n° 578, publicada no 

SUNOR n° 021/2002;  

 

III – Publique-se; Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante 

Geral da PMPE. Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 078, de 15/02/2018  

 

EMENTA: Transferência para a Reserva Não Remunerada  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16/06/1994.  

 

R E S O L V E: 

 

I - Transferir para a Reserva não remunerada, a contar de 30 de janeiro de 2018, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Sd PM Mat. 112411-0/4º 

BPM, Samuel Filipe Andrade Silva Vital, filho de José Ricardo Gomes Vital e de Elaine Maria Silva 

Vital, por haver sido empossado no cargo público efetivo de Agente da Polícia Civil do Estado de 

Pernambuco; II – O Comandante do 6º BPM deverá proceder o recolhimento dos materiais da Fazenda 

Pública postos à disposição do Militar, nos termos da Portaria do Comando Geral n° 578, publicada no 

SUNOR n° 021/2002;  

 

III – Publique-se; Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante 

Geral da PMPE. Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 079, de 15/02/2018  

 

EMENTA: Transferência para a Reserva Não Remunerada  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16/06/1994.  

 

R E S O L V E:  

 

I - Transferir para a Reserva não remunerada, a contar de 07 de fevereiro de 2018, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Sd PM Mat. 121045-9/Adido 

à DGP, Daniel de Santana Batista, filho de Edemir de Melo Batista e de Marinalva Maria de Santana 

Batista, por haver sido empossado no cargo público efetivo de Agente da Polícia Civil do Estado de 

Pernambuco;  

 

II – A Diretoria de Gestão de Pessoas deverá proceder o recolhimento dos materiais da 

Fazenda Pública postos à disposição do Militar, nos termos da Portaria do Comando Geral n° 578, 

publicada no SUNOR n° 021/2002;  

 

III – Publique-se; Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante 

Geral da PMPE. Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.  



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 033     17 
21 DE FEVEREIRO DE 2018 

_____________________________________________________________________________________ 

 

Nº 080, de 15/02/2018  

 

EMENTA: Transferência para a Reserva Não Remunerada  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16/06/1994.  

 

R E S O L V E:  

 

I - Transferir para a Reserva não remunerada, a contar de 30 de janeiro de 2018, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, a Sd PM Mat. 112536-2/18º 

BPM, Adriana Laurinda da Silva, filha de Adauto José da Silva e de Antonia Amara da Silva, por haver 

sido empossada no cargo público efetivo de Agente da Polícia Civil do Estado de Pernambuco;  

 

II – O Comandante do 18º BPM deverá proceder o recolhimento dos materiais da Fazenda 

Pública postos à disposição da Militar, nos termos da Portaria do Comando Geral n° 578, publicada no 

SUNOR n° 021/2002;  

 

III – Publique-se; Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante 

Geral da PMPE. Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 081, de 15/02/2018  

 

EMENTA: Transferência para a Reserva Não Remunerada  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16/06/1994.  

 

R E S O L V E: 

 

I - Transferir para a Reserva não remunerada, a contar de 06 de fevereiro de 2018, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Sd PM Mat. 120897-7/ 

Adido à DGP, João Gabriel da Silva Gonçalves, filho de Olavo Alberto Gonçalves e de Ocilda Maria 

Barbosa da Silva, por haver sido empossado no cargo público efetivo de Agente de Polícia Civil do 

Estado de Pernambuco;  

 

II – A Diretoria de Gestão de Pessoas deverá proceder o recolhimento dos materiais da 

Fazenda Pública postos à disposição do Militar, nos termos da Portaria do Comando Geral n° 578, 

publicada no SUNOR n° 021/2002;  

 

III – Publique-se; Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante 

Geral da PMPE. Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 082, de 15/02/2018  
 

EMENTA: Transferência para a Reserva Não Remunerada  
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16/06/1994.  
 

R E S O L V E: 

 

I - Transferir para a Reserva não remunerada, a contar de 06 de fevereiro de 2018, com 

fundamento  no  Art. 100, §  3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Sd PM Mat. 112753-5/6ª  
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CIPM, Erik Henrique Clemente de Almeida, filho de Edivan Clemente de Almeida e de Maria José 

Sibaldina da Silva Almeida, por haver sido empossado no cargo público efetivo de Agente de Polícia 

Civil do Estado de Pernambuco;  

 

II – O Comandante da 6ª CIPM deverá proceder o recolhimento dos materiais da Fazenda 

Pública postos à disposição do Militar, nos termos da Portaria do Comando Geral n° 578, publicada no 

SUNOR n° 021/2002;  

 

III – Publique-se; Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante 

Geral da PMPE. Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 083, de 15/02/2018  

 

EMENTA: Transferência para a Reserva Não Remunerada  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16/06/1994.  

 

R E S O L V E:  

 

I - Transferir para a Reserva não remunerada, a contar de 26 de janeiro de 2018, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Sd PM Mat. 112488-9/BPRv, 

Leonardo Antonio Melo Montenegro, filho de Fernando Antonio de Assunção Montenegro e de Ana 

Lúcia Melo Montenegro, por haver sido empossado no cargo público efetivo de Agente de Polícia Civil 

do Estado de Pernambuco;  

 

II – O Comandante do BPRv deverá proceder o recolhimento dos materiais da Fazenda 

Pública postos à disposição do Militar, nos termos da Portaria do Comando Geral n° 578, publicada no 

SUNOR n° 021/2002;  

 

III – Publique-se; Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante 

Geral da PMPE. Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 084, de 15/02/2018  
 

EMENTA: Transferência para a Reserva Não Remunerada  
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16/06/1994.  
 

R E S O L V E: 
 

I - Transferir para a Reserva não remunerada, a contar de 31 de janeiro de 2018, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Sd PM Mat. 115407-9/4º 

BPM, Juracy Rogério dos Santos Júnior, filho de Juraci Rogério dos Santos e de Maria José da Silva 

Santos, por haver sido empossado no cargo público efetivo de Agente de Polícia Civil do Estado de 

Pernambuco;  
 

II – O Comandante do 4º BPM deverá proceder o recolhimento dos materiais da Fazenda 

Pública postos à disposição do Militar, nos termos da Portaria do Comando Geral n° 578, publicada no 

SUNOR n° 021/2002;  

 

III – Publique-se; Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante 

Geral da PMPE. Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.  
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Nº 085, de 15/02/2018  

 

EMENTA: Transferência para a Reserva Não Remunerada  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16/06/1994.  

 

R E S O L V E:  

 

I - Transferir para a Reserva não remunerada, a contar de 01 de fevereiro de 2018, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Sd PM Mat. 115445-1/13º 

BPM, José Leonardo Florentino Silva, filho de Antonio José da Silva Neto e de Angela Maria 

Florentino Cavalcante, por haver sido empossado no cargo público efetivo de Escrivão de Polícia Civil 

do Estado de Pernambuco;  

 

II – O Comandante do 13º BPM deverá proceder o recolhimento dos materiais da Fazenda 

Pública postos à disposição do Militar, nos termos da Portaria do Comando Geral n° 578, publicada no 

SUNOR n° 021/2002;  

 
 

III – Publique-se; Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante 

Geral da PMPE. Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 086, de 15/02/2018  

 

EMENTA: Transferência para a Reserva Não Remunerada  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16/06/1994.  

 

R E S O L V E:  

 

I - Transferir para a Reserva não remunerada, a contar de 31 de janeiro de 2018, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Sd PM Mat. 112185-5/14º 

BPM, Fernando Santana de Souza, filho de José Fernando Santana de Lima e de Ednalda Maria de 

Souza, por haver sido empossado no cargo público efetivo de Agente de Polícia Civil do Estado de 

Pernambuco;  

 

 

II – O Comandante do 14º BPM deverá proceder o recolhimento dos materiais da Fazenda 

Pública postos à disposição do Militar, nos termos da Portaria do Comando Geral n° 578, publicada no 

SUNOR n° 021/2002;  

 

 

III – Publique-se; Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante 

Geral da PMPE. Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 087, de 15/02/2018  

 

EMENTA: Transferência para a Reserva Não Remunerada  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16/06/1994.  



20    BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 033 
21 DE FEVEREIRO DE 2018 

_____________________________________________________________________________________ 

 

R E S O L V E: 

 

I - Transferir para a Reserva não remunerada, a contar de 01 de fevereiro de 2018, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Sd PM Mat. 112417-

0/CIPMoto, Renato Vital dos Santos Júnior, filho de Renato Vital dos Santos e de Patrícia Helena 

Pedrosa Santos, por haver sido empossado no cargo público efetivo de Agente de Polícia Civil do 

Estado de Pernambuco;  

 

II – O Comandante da CIPMoto deverá proceder o recolhimento dos materiais da Fazenda 

Pública postos à disposição do Militar, nos termos da Portaria do Comando Geral n° 578, publicada no 

SUNOR n° 021/2002;  

 

III – Publique-se; Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante 

Geral da PMPE. Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 088, de 15/02/2018  

 

EMENTA: Transferência para a Reserva Não Remunerada  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16/06/1994.  

 

R E S O L V E:  

 

I - Transferir para a Reserva não remunerada, a contar de 31 de janeiro de 2018, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Sd PM Mat. 112424-2/BPGd, 

Phillippe Machado Silva, filho de Edivaldo Severino da Silva e de Maria Betânia Machado da Silva, por 

haver sido empossado no cargo público efetivo de Agente de Polícia Civil do Estado de Pernambuco;  

 

II – O Comandante do BPGd deverá proceder o recolhimento dos materiais da Fazenda 

Pública postos à disposição do Militar, nos termos da Portaria do Comando Geral n° 578, publicada no 

SUNOR n° 021/2002;  

 

III – Publique-se; Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante 

Geral da PMPE. Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 089, de 15/02/2018  
 

EMENTA: Transferência para a Reserva Não Remunerada  
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16/06/1994.  
 

R E S O L V E: 
 

I - Transferir para a Reserva não remunerada, a contar de 06 de fevereiro de 2018, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Sd PM Mat. 119749-5/Adido 

à DGP, Diogo D’Paula Cunha Brasileiro de Melo, filho de Albérico Brasileiro de Melo e de Valdete 

Maria Cunha Brasileiro de Melo, por haver sido empossado no cargo público efetivo de Perito 

Papiloscopista da Polícia Civil do Estado de Pernambuco;  
 

II – O Diretor de Gestão de Pessoas deverá proceder o recolhimento dos materiais da 

Fazenda Pública postos à disposição do Militar, nos termos da Portaria do Comando Geral n° 578, 

publicada no SUNOR n° 021/2002;  
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III – Publique-se; Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante 

Geral da PMPE. Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 090, de 15/02/2018  

 

EMENTA: Transferência para a Reserva Não Remunerada  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16/06/1994.  

 

 

R E S O L V E: 

 

I - Transferir para a Reserva não remunerada, a contar de 29 de janeiro de 2018, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Cb PM Mat. 106670-6/11º 

BPM, André Rubens de Lima Luna, filho de Antonio Sérgio de Luna e de Maria Lúcia de Lima Luna, 

por haver sido empossado no cargo público efetivo de Delegado de Polícia Civil do Estado de 

Pernambuco;  

 

 

II – O Comandante do 11º BPM deverá proceder o recolhimento dos materiais da Fazenda 

Pública postos à disposição do Militar, nos termos da Portaria do Comando Geral n° 578, publicada no 

SUNOR n° 021/2002;  

 

 

III – Publique-se; Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante 

Geral da PMPE. Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 091, de 15/02/2018  

 

EMENTA: Transferência para a Reserva Não Remunerada  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16/06/1994.  

 

 

R E S O L V E: 

 

I - Transferir para a Reserva não remunerada, a contar de 01 de fevereiro de 2018, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Cb PM Mat. 106512-2/20º 

BPM, Leandro Vicente da Paz, filho de Luiz Vicente da Paz e de Severina Maria Silva da Paz, por haver 

sido empossado no cargo público efetivo de Auxiliar de Perito de Polícia Civil do Estado de 

Pernambuco;  

 

 

II – O Comandante do 20º BPM deverá proceder o recolhimento dos materiais da Fazenda 

Pública postos à disposição do Militar, nos termos da Portaria do Comando Geral n° 578, publicada no 

SUNOR n° 021/2002;  

 

 

III – Publique-se; Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante 

Geral da PMPE. Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.  
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Nº 092, de 15/02/2018  

 

EMENTA: Transferência para a Reserva Não Remunerada  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16/06/1994.  

 

R E S O L V E:  

 

I - Transferir para a Reserva não remunerada, a contar de 05 de fevereiro de 2018, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o C PM Mat. 103675-0/6º 

BPM, Rafael Canuto de Oliveira, filho de Ronaldo Rodrigues de Oliveira e de Edilene Canuto de 

Oliveira, por haver sido empossado no cargo público efetivo de Agente de Polícia Civil do Estado de 

Pernambuco;  

 
 

II – O Comandante do 6º BPM deverá proceder o recolhimento dos materiais da Fazenda 

Pública postos à disposição do Militar, nos termos da Portaria do Comando Geral n° 578, publicada no 

SUNOR n° 021/2002;  

 

III – Publique-se; Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante 

Geral da PMPE. Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 093, de 15/02/2018  

 

EMENTA: Transferência para a Reserva Não Remunerada  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16/06/1994.  

 

R E S O L V E: 

 

I - Transferir para a Reserva não remunerada, a contar de 01 de fevereiro de 2018, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Sd PM Mat. 119780-0/ 

Adido à DGP, Valter Besserra da Silva Filho, filho de Valter Besserra da Silva e de Maria de Fátima 

Sousa Besserra, por haver sido empossado no cargo público efetivo de Agente de Polícia Civil do 

Estado de Pernambuco;  

 

 

II – A Diretoria de Gestão de Pessoas deverá proceder o recolhimento dos materiais da 

Fazenda Pública postos à disposição do Militar, nos termos da Portaria do Comando Geral n° 578, 

publicada no SUNOR n° 021/2002;  

 

 

III – Publique-se; Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante 

Geral da PMPE. Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 094, de 15/02/2018  

 

EMENTA: Transferência para a Reserva Não Remunerada  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16/06/1994.  
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R E S O L V E: 

 

I - Transferir para a Reserva não remunerada, a contar de 30 de janeiro de 2018, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Sd PM Mat. 119898-0/Adido 

à DGP, Pedro Vicícius Gomes de Farias, filho de Amilton Pacheco de Farias e de Alexandra Gomes de 

Souza, por haver sido empossado no cargo público efetivo de Agente de Polícia Civil do Estado de 

Pernambuco;  

 

II – A Diretoria de Gestão de Pessoas deverá proceder o recolhimento dos materiais da 

Fazenda Pública postos à disposição do Militar, nos termos da Portaria do Comando Geral n° 578, 

publicada no SUNOR n° 021/2002;  

 

III – Publique-se; Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante 

Geral da PMPE. Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

(Transcritas do DOE nº 032, de 20 FEV 2018)  

 

3.4.0.   Da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco  
 

A Diretora-Presidente. 

 

R E S O L V E: 

 

Republicar a Portaria nº 8173. De Aposentadoria, Transferência para Reserva Remunerada e 

Reforma dos Militares, que se encontra disponível, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.funape.pe.gov.br. Tatiana de Lima Nóbrega - Diretora-Presidente. 
 

(Republicado por ter saído com incorreção na original) 
 

(Transcrita do DOE nº 032, de 20 FEV 2018)  
 

4.0.0.  CENTRO DE SUPRIMENTO E MANUTENÇÃO DE MATERIAL BÉLICO 
 

4.1.0.  Suspensão de Atendimento ao Público Externo - Informação 
 

Com os cordiais cumprimentos de estilo, solicito aos Diretores, Comandantes e Chefes que 

informem às OME´S subordinadas, respectivamente, que no período de 26 de Fevereiro à 02 de Março 

de 2018 este Centro de Suprimento e Manutenção de Material Bélico (CRAF, SAI, SAP e Secretaria) 

não atenderá o público externo por motivos de ajustes administrativos. (Nota nº 009/2018/CSM/MB). 
 

5.0.0.  POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO  
 

5.1.0.  Termo de Homologação e Adjudicação  
 

PL 011.TP 001/2017-CPL/Capital. Homologo nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, 

atualizada, o Processo Licitatório nº 011/2017. TP nº 001/2017-CPL/Capital. Objeto: Execução da obra 

de construção de muro de segurança na 3ª Companhia Independente da Polícia Militar de Pernambuco. 

Empresa Vencedora. Construtora Pilartex Eireli-EPP, CNPJ 10.324.550/0001-10 - Valor global 

R$ 301.859,95 - Recife, 19/02/2018 – André Felipe Araújo Pereira do Nascimento – Maj PM Presidente 

da CPL/Capital. 
 

(Transcrito do DOE nº 032, de 20 FEV 2018)  
 

6.0.0.  NOTA 
 

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído Aditamento ao BG nº 033, de 21 FEV 

2018, versando sobre Matricula no Curso de Habilitação de Cabos da Polícia Militar (CHC PM/2017) e 

Certificar, por terem concluído com aproveitamento, o Curso de Habilitação de Cabos da Polícia Militar 

(CHC PM/2017). 
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4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

 

(Sem Alteração) 

 

 

 

 
 

C O N F E R E: 

 

 

MENSAGEM BÍBLICA 

Vede quão grande amor nos tem concedido o Pai, que fôssemos chamados filhos de Deus. 

Por isso o mundo não nos conhece; porque não o conhece a ele. (1 João 3:1) 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/1jo/3/1+

